
MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

CARTA-CONVITE Nº 01/2017-(PMP). 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI. 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS 

 

O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento 
licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade CARTA CONVITE, 
observadas as disposições contidas na Lei 8.666/93, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367/2017, e demais legislações pertinentes, bem como as 
disposições contidas no presente Edital. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de uniforme 
(camisetas), para os alunos da rede pública de ensino do Município de Pérola, Estado do 
Paraná. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global. 
 
PREÇO MÁXIMO: O valor máximo da presente licitação e de R$ 74.530,30 (Setenta e quatro 
mil quinhentos e trinta reais e trinta centavos). 
 
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 09 de Junho de 2017, às 
14h00min. 

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná. 

 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações e Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017. 
 
INFORMAÇÕES: Os demais interessados não convidados, deverão manifestar-se formal e 
pessoalmente com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas úteis da data e hora de 
abertura e julgamento dos envelopes. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na sede do 
Município de Pérola, pelo Fone/Fax: (44) 3636-8300, no horário comercial das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 
                                                                                                               Pérola/PR, 30 de maio de 2017. 
 
 
 
 

DARLAN SCALCO 
Prefeito. 

 

 


